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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 559/2018 – “CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CENTRAL DO EMPRESARIADO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL.”

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURICIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 559/2018, que “CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CENTRAL DO EMPRESARIADO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL”, de autoria do Vereador Milton Mauricio Martins, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 559/2018
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURICIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


“CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CENTRAL DO EMPRESARIADO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL.”

Art. 1º - Fica instituído no Município de Sete Lagoas, a Central do Empresariado, sistema de atendimento aos empresários, proprietários de empresas de pequeno, médio e de grande porte, que exercem ou que pretendam exercer suas atividades comerciais e industriais de todos os gêneros no Município de Sete Lagoas. 

Parágrafo único – As atividades prestadas pela Central do Empresariado serão:
a) atendimento personalizado; 
b) orientação empresarial e jurídica; 
c) estrutura de apoio para as necessidades de regularização; 
d) estrutura de apoio para as necessidades de regulamentação; 

Art. 2º - As atividades a que se destina este anteprojeto serão de natureza personalizada visado oferecer suporte técnico especializado aos empresários que buscarem auxílio junto à Central do Empresariado.

§ 1º - O empresário que tiver interesse em ser beneficiado com a orientação da Central do Empresariado deverá manter seus dados atualizados no banco de dados a ser criado posteriormente em parceria com a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para esta finalidade.
§ 2º - Não serão beneficiados pelo programa as empresas que tiverem débitos de natureza tributária com o município.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará o presente anteprojeto de Lei, estabelecendo os requisitos necessários à elaboração e aprovação projetos de construção, instalação e dimensionamento e atendimento da Central do Empresariado no município de Sete Lagoas.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                      Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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